
-

-
- D F. N ' J

Prefeitura do Muni cípi o
ESTADO DE SÃO PAULO

de Agudos

-
-
-

-

LEI NO 910 , de 28 de j unho de 1.972

" CONSlIE AA tE UTILIDAtE PÚBLICA ~fE:A tE

3 .338 ,24 I,ETfUS QU'\DAAOOS, PERlC trrNTES À CrA.

AGfU FLOFESTAL AllNTE ALEGFE E AUTORIZA A SU'\

AQUISI ÇÃO POR OOI'IÇÃO . "

o Dr . ManoeI Lope s. Pref e i to Muni cipa l de Agudos , faz saber

que a câmara Municipal de Agudos üp rovou e ~le sanciona e promul ga 8 seguinte

l e i :

Art . lº - Fi ca considerado de Wt i l i dade Públ i ca, para o fim

-
-

de ser anexado aos terrenas do a e ropor t o Munici pal de Agudos , a á rea de

3 .338 ,24 ms. quadrados , dentro dassseguintes divisas e confrontações :

/

lO partindo do mar-co zero , cravado no ponto onde se .írrterceo-f

tom as divisas de Cfe , Agro Flores t al Monte Al e gre com a s do

aeroporto Munic i pal e a cerca marginal direita do ace~so pro-
-

- jetado AgudQs~brechal Rondon , s egue no rumo 47 2, 32 ' SE até
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o marco I, po r urna distância de 96 metros 1 sempre fazendo di

visa com os terrenos do aeroporto ; da i , deflete à esquerda e ,

sempre dividindo c om o a e roporto , segue rumo 792 , 46 ' EE , po r

uma. distância de 53 metros ; da i , deflete nover-errte • esquer-

ela e dividindo coe o remanescente das propriedades da Cfa , /

- P.gro Flores tal Monte Alegre , segue no rumo 4711 , 32 ' r-t.y por

-
-

135 me t ros , até encontrar a cerca marginal direita do a cesso ,
, .

ro t ro referida ; da~ , deflete a esque rda e segue pe la referida

cerca , por 30 metros , rumo 542 , 07 ' S.'I até atingi r o pont o de

per-tdda .,"

•Ar-t , 2 2 - Fica o Executivo a utorizado a receber a a rea descri

ta no a r t igo anterior , em doação pura e simples , mediante e s c r i tura pública .

Art . 3º - As despesas pare a execução des ta lei correrão po r

conta das ve rbas prÓp r ias do orçamento vigente .

Art . 42 - Aevoga da s as disposições em co ntrário , esta l e i en

trará em vigor na da ta de s ua publicação .

PFEFEITUAA ,",UNI CIPAL OC AGUl:XJS , 28 de junho de 1 . 972.
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